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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº         /2025. 

 

Requer o envio do expediente ao Senhor 

Governador do Estado do Tocantins, 

solicitando a realização de Concurso 

Público para atender a necessidade do 

quadro administrativo e quadro técnico 

do Instituto Rural do Estado do Tocantins 

- Ruraltins. 

 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos 

regimentais, requer após anuência do Plenário que seja remetido, o presente 

REQUERIMENTO, ao Senhor Governador do Estado do Tocantins, solicitando a 

realização de Concurso Público para atender a necessidade do quadro administrativo e 

quadro técnico do Instituto Rural do Estado do Tocantins - Ruraltins. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS é 

o órgão oficial de assistência técnica e extensão rural do Estado. Esta atuante nos 139 

municípios, seja através dos escritórios municipais ou escritórios regionais.  
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A Assistência técnica é necessária para a implantação e condução das lavouras e 

criações; orientações quanto à proteção e preservação dos recursos naturais; orientações 

com relação aos processos de inclusão social e fortalecimento da cidadania; incentivo à 

construção e consolidação de formas associativas para o fortalecimento dos pequenos 

agricultores. 

Diante da importância que o Ruraltins representa para municípios tocantinenses, 

torna-se necessário a realização de concurso para aumentar o quadro de efetivos do órgão. O 

último concurso para ingresso de servidores foi o do quadro geral em 2012, portanto, muitos 

servidores antigos já aposentaram e é necessário o aumento do número de profissionais para 

uma melhor prestação de serviço para a população. 

Desse modo, peço apoio aos nobres Pares para a aprovação do presente 

requerimento e ao Governo do Estado o atendimento a esta demanda que com certeza 

fortalecerá a agricultura familiar do nosso estado. 

 

 

 

Sala das Sessões, 25 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA  

Deputado Estadual 

 


